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Regulamento para as eleições da femuber em nova diretoria período de 01 de janeiro de 2021 à 31 de dezembro de 2024.

Art.1° - É competência da Comissão Eleitoral, dirimir as dúvidas e julgar todas as questões relativas à eleição, de acordo com o estabelecido por este Regulamento, pelo Estatuto e como também os casos omissos.

Art. 2° - Fica criada a Comissão Eleitoral composta de membros, sendo indicado um de cada chapa, caso exista apenas uma chapa será composta por 3 (três) membros indicados pela chapa concorrente e a comissão assumirá o processo eleitoral 9 (nove) dias anterior ao pleito e a votação será por aclamação.

Art. 3° - As inscrições de chapas serão recebidas na Secretaria da FEMUBER, Rua Vitorino Monteiro, 12 – São Jorge – Belford Roxo – RJ, 15 (quinze) dias antes das eleições e serão analisadas pela Comissão Eleitoral e posteriormente confirmadas como registro definitivo de inscrição até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito.

Paragrafo Primeiro – Poderá ser substituídos membros dos cargos eletivos até 72 (setenta e duas) horas antes do pleito.

Art. 4° - A Comissão Eleitoral ficará responsável pela operacionalização da eleição compondo a mesa de votação e apuração, bem como, indicando novos membros para auxiliar os trabalhos da eleição.

Art. 5° - Conforme determina o estatuto da FEMUBER a eleição será procedida de Edital publicado no mural da entidade ou em jornal de atos oficiais no município.

Art. 6° - É condição de elegibilidade para os cargos da FEMUBER o que constam no seu Estatuto, além de possuir maioridade até a data da eleição.

Art. 7° - São condições de inelegibilidade para os cargos da FEMUBER, não está filiada e não está quite com a FEMUBER, de acordo com o Estatuto Social.

Art. 8° - Nenhum candidato poderá figurar em mais de uma chapa.

Art. 9 - A eleição realizar-se-á por meio de sufrágio secreto e direto ou aclamação e os votos encaminhados serão avaliados pela Comissão Eleitoral e computados se não houver impugnação. Não se admitirá voto por representação em correio, procuração ou internet.

Art. 10. O Presidente da FEMUBER transmitirá à condução do processo eleitoral a comissão devidamente designada nesta Assembleia Geral que assumirá o pleito até a final da posse da diretoria.

Art.11. Cada Eleitor poderá votar em uma única chapa para diretoria.

Art.12. A votação iniciará às 09:00 horas e se encerrará precisamente às 12:00 horas em 27 de Dezembro de 2020 na sede do Mutirão Urbano da Vila Heliópolis, sito a Rua Dr José Sabóia – São Francisco de Assis – Belford Roxo – RJ.

Art. 13. Será considerada eleita a chapa que obtiver maior número de votos, após o final da apuração.

Art. 14. Determina-se, por esse regulamento, a exigência de 1 (uma) sessão de votação.

Art. 15. A comissão eleitoral nomeará um escrutinador para promover a apuração dos votos divulgando-os logo após o encerramento da votação.

Art. 16. Terminada a votação, deverá ser imediatamente apurado, verificado o número de votos e conferido com a lista nominal dos eleitores, resolvido às impugnações, caso haja, caberá na sequência a Comissão Eleitoral dará o encerramento da ata do pleito eleitoral, confirmando os resultados da votação espontânea dos eleitores e a vontade dos associados da FEMUBER.

Art. 17. A posse deverá ocorrer dia primeiro de Janeiro de 2021, cabendo a entrega de prestação de contas pelo presidente que encerra o mandato.

Art. 18. O Regulamento será valido para o pleito designado para o dia 27 de Dezembro de 2020.

Art. 19. Este Regulamento entra em vigor da data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Belford Roxo, 30 de Agosto de 2020.
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